
 
 

ATO Nº 010/2024 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A PROMULGAÇÃO DA LEI 1.674/2024 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, 

especialmente o que dispõe o Artigo 30, Inciso VI do Regimento Interno e o 

Artigo 74, §§ 5º e 6º da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 037/2024, o qual foi Vetado Integralmente 

pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Veto este Rejeitado pela Câmara Municipal e 

não Sancionado pelo Poder  Executivo Municipal, conforme § 6º, do Art. 74, da 

Lei Orgânica Municipal, razão pela qual a PROMULGO. 

 

 

Câmara Municipal, aos 05 dias do mês de março de 2024. 

 

 

ERIVELTO ULIANA 

Presidente da CMVNI 
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LEI 1.674/2024 

 

 

DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS NA COMUNIDADE 

DE SÃO JOSÉ DO ALTO VIÇOSA, LOCALIZADO NO 

MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES. 

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber que o 

Plenário aprovou, e o Exmo. Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Denomina-se “RUA ALCIDES LEMKE” a rua localizada 

na Vila Barbosa, comunidade de São José do Alto Viçosa, com início na Estada 

São José do Alto Viçosa seguindo por toda sua extensão. 

 

Art. 2º- Denomina-se “RUA ONÉLIO DE JESUS” a rua 

localizada na Vila Barbosa, comunidade de São José do Alto Viçosa com início 

na Alcides Lemke, seguindo por toda sua extensão. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Câmara Municipal, aos 23 dias do mês de setembro de 2024. 

 

 

 

ERIVELTO ULIANA 

Presidente da CMVNI 
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